
INDICAÇÃO Nº 
517
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que se digne determinar a realização de estudos e adoção de providências necessárias a possibilitar a instalação da 2ª Vara Judicial da Comarca de Pompéia.

JUSTIFICATIVA

A Comarca de Pompéia abrange, além do município sede, os municípios de Oriente e Quintana, totalizando uma população de pouco mais de 32.000 habitantes.

Segundo consta, existem mais de 4.500 processos em andamento no referido órgão jurisdicional, excluindo-se inquéritos policiais, cartas precatórias, rogatórias, de ordem, notificações e interpelações, conforme informações obtidas a partir do Conselho Nacional de Justiça – CNJ.

A Lei Complementar nº 877, de 29/08/2000 criou a 2ª Vara Judicial na Comarca de Pompéia que, no entanto, ainda não foi instalada, não obstante ter decorrido mais de dez anos de sua criação, permitindo fazer-se a ilação de que a Vara existente esteja sobrecarregada, bem assim, incapacitada de absorver as demandas futuras, o que certamente reflete no nível de celeridade apto a atender plenamente os anseios e as necessidades dos cidadãos que aguardam as decisões a serem prolatadas.  

Bem por isto, o acolhimento da presente Indicação propiciará a solução dos mais prementes problemas da Comarca de Pompéia e a distribuição de Justiça de forma eficaz e célere.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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